
lig CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

SUBEMENDA SUPRESSIVA 
N°  .2-  À EMENDA N°  L  

à Emenda n2 1 ao Projeto de Lei n2 533/2018 

    

Art. 1g - Suprima-se o § 1g do art. 22 da Lei n2 7597, de 6 de novembro de 1998, 
acrescentado pelo art. 2g do substitutivo-emenda ng 1 do Projeto de Lei ng 533/2018 

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2019. 

Proposição originária de decisão 
de comissão relativa ao(a) 

9.-seta ch,  
no  533 ,02D_kg  

Vereador P 
PODEMOS 

Relator AVULSOS DISTRIBUÍDOS 
Em _226/  002/  /5 

f>-7  
Resines vel 	a distribuição 
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